
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA Ng 284, DE 13 DE JUNHO DE 2024

Conceder férias regulares ao servidor Gilson Alves 
da Silva.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo 
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 5/1/2023 à 
5/1/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. I5 Conceder férias regulares ao servidor Gilson Alves da Silva, lotado na Secretaria 
Municipal de Viação e Obras Públicas, ocupante do cargo de Coordenador de Máquinas, a serem 
usufruídas no período de 1/7/2024 à 30/7/2024.

Art. 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 13 de junho de 2024.

IRACI IRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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JOSIMAR MARQUES BARBOSA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 

ESPECIAL/ FÍSICA 008/2024

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Josimar Marques Barbosa , tendo em vis
ta as justificativas apresentadas pela Comissão de Contratação e pela As- I 
sessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta por Dispensa de | 
licitação, fulcrada no art. 75 inciso II da Lei 14.133/21, no valor total de R$ | 

45.189,00 (Quarenta e Cinco Mil Cento e Oitenta e Nove Reais), ten
do como objeto a Contratação da empresa a CAIXA ECONÔMICA FEDE- ii 
RAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de per- I 
sonalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de | 
12/08/1969, regida pelo Estatuto Social aprovado na Assembléia Gerai de | 
19/01/2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945 de 27/12/2016, ins- | 
crita no CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04, para Prestação de Ser- J 
viços Financeiros e outras avenças de Direitos, que traz, em seu con
texto, informações trazidas pela Prefeitura no aspecto de contrapartidas I 
negociais que serão utilizadas na precificação interna para que a CAIXA | 
possa investir na abertura de nova unidade no Município de Paranatinga/ | 
MT, parceria que entre si celebram a Caixa Econômica e o Município de ] 
Paranatinga, para os fins que especifica em atendimento a Secretaria de J 
Finanças de Paranatinga/MT, com fulcro no Artigo 75, inciso IX da Lei 14. | 
133/2021. Resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o presente processo a 
favor de: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, e < 

ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 72, VIII Pará- j 
grafo único da Lei 14.133/21.

Paranatinga-MT, 12 de junho de 2024.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

~ ^REFEÍtURA MUNICIPAL DE PEDRÃ~PRÊtÃ~~~~~™~ j

PORTARIA N° 284, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES AO 
SERVIDOR GILSON ALVES DA SILVA.

DE 13 DE JUNHO DE 2024

Conceder férias regulares ao servidor Gilson Alves da Silva.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro- j 
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período | 
de 5/1/2023 à 5/1/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder férias regulares ao servidor Gilson Alves da Silva, lota- 1 
do na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, ocupante do cargo 
de Coordenador de Máquinas, a serem usufruídas no período de 1/7/2024 j 
à 30/7/2024.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 13 de junho de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 295, DE 2024 - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA SIRLEIDE TAVARES.

DE 13 DE JUNHO DE 2024

Concede licença prêmio a servidora Sirleide Tavares.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de licença prêmio pro
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 1/4/2018 à 1/4/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder licença prêmio a servidora Sirleide Tavares, lotada na 
Escola Municipal São Sebastião, concursada no cargo de Professora, a 
serem usufruídas no período de 13/6/2024 à 12/7/2024 e 14/10/2025 à 12/ 
12/2025.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 13 de junho de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 294, DE 2024 - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA CLARICE SALMÁZIO FREITAS DE OLIVEIRA.

DE 13 DE JUNHO DE 2024

Concede licença prêmio a servidora Clarice Salmázio Freitas de Oli
veira.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de licença prêmio pro
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 27/5/2019 à 27/5/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder licença prêmio a servidora Clarice Salmázio Freitas de 
Oliveira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, concursada no cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, a serem usufruídas no período de 1/7/2024 à 
28/9/2024.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 13 de junho de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 293, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A 
SERVIDORA ROSILEI APARECIDA APOLINÁRIO.

DE 13 DE JUNHO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Rosilei Aparecida Apolinário.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 13/1/2021 à 13/1/2022.
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